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I II- Que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja 

apresentada a documentação de regularidade fisca l das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regu larização de cinco dias úteis, prorrogável por igual período; 

I V - Que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no 

prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da s u bcontratação, mantendo o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 

município, sob pena de resci são, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou, 

excepcionalmente, demonstrar a inv iabi lidade da substituição, hipótese e m que ficará 

responsável pela execução da parce la origina lmente s ubcontratada; 

V- Que a ernpresa contratada se responsabi lize pela padronização, pela 

compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 

subcontratação. 

§ 1º A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

I ­

II-

Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 

pequeno porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021; 

Jll- Consórcio composto parcia lmente por microempresas ou empresas d e 

pequeno porte com participação igual o u superior ao percentual exigido de 

s ubcontratação. 

§ 2º O s empenhos e pagamentos referentes às parcelas s ubcontratadas serão 

destinados diretamente aos microempreendedores individuajs, às microempresas e 

empresas de pequeno porte s ubcontratadas. 

§ 3º São vedadas: 

1- A subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou empresas especificas; 

A subcontratação d as parce las d e maior relevã.ncia técnica , assim d e finidas no 

instrumento convocatório; 

Ili- A s ubcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 

participando d a licitação; 

IV- A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 

tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratan te. 

Art. 4 ° Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, a administração 

pública m unicipal deverá estabelecer cota de até vinte e cinco por cento do objeto 

para a contratação de 111 icroe1npresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1° O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

§ 2 ° O instru.rnento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver 

vencedor para a cota reservada,. esta poderá ser adjud.icada ao vencedor da cota 

principa l ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

§ 3° Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

§ 4 ° Nas licitações por sistema de registro de preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

§ 5º Não se aplica o beneficio disposto neste art igo quando os itens da l icitação que 

estiverem dentro dos valores previstos pela licitação exclusiva defin ida na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

Art. 5° Para aplicação dos beneficios previstos para a participação do 

microempreendedor individua l, da microen1presa ou da empresa de pequeno porte : 

1- Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 

separada1nente ou, nas licitações por preço g lobal, o valor esti1nado para o lote da 

licitação, que poderá ser considerado como u1n único item; 

II- Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas loca l ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, 

nos segu intes termos: 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento superiores ao 

menor preço; 

na hipótese da não contratação do microempreendedor individual, da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor; 

na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte sediada local ou regionalmente com base na alínea "b", 

serão convocadas as remanescentes que porvenmra se enquadrem na 

situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

no caso de equivalência dos valores apresentados pelos 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

nas licitações a que se refere o art. 4°, a prioridade será aplicada apenas na 

cota reservada para contratação exclusiva de microempreendedores 

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 6° Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para os 

microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte valerão para 

todas as aquisições públicas e estarão expressamente previstos no instrumento 

convocatório. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em 

vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes/PI, 27 de maio de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

1 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N2 009/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: LUIS 
DE OLIVEIRA SILVA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2 07.521.579/0001 87. CONTRATO Nº: 
01.2805/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 425.012,50 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO 
MIL E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 28/05/2025. 
VIGÊNCIA: 28/05/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E LUÍS DE OLIVEIRA SILVA, PELA EMPRESA LUIS DE 
OLIVEIRA SILVA 
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